
1 

 

Setor de Convênios e Parcerias – Telef. (34) 3822-9645 

Email: centralconvenios@patosdeminas.mg.gov.br 

Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro: Eldorado 

 

 

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO 

DE COLABORAÇÃO N° 04/2025 

 

           

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATOS   

DE MINAS E A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 

VISUAIS DE PATOS DE MINAS 

 

 

Aditivo ao Termo de Colaboração nº 04/2025, celebrado em 08/05/2025, que entre si fazem  o 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com sede a 

Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas-MG, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela 

Prefeita em exercício, Sandra Cristina Gomes da Silva, brasileira, portadora do CPF nº ***.799.***-

**, Carteira de Identidade nº MG-*.198.*** SSP – DF, residente e domiciliado nesta cidade e a 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE PATOS DE MINAS, inscrita no CNPJ sob 

nº. 08.111.283/0001-50, Avenida Getúlio Vargas, nº 245, 2º andar – Bairro Centro, Patos de Minas, 

doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela presidente, 

Renata Gomes Pereira, nacionalidade brasileira, residente e domiciliada em Patos de Minas/MG, 

portadora do CPF nº ***.368.***-** e carteira de identidade nº MG-*.419.*** PC/MG residente e 

domiciliada em Patos de Minas com interveniência do CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – neste ato representado pela 

presidente Valéria de Araújo Torres, nacionalidade brasileira, portadora do C.P.F n° ***.644.***-**, 

Carteira de Identidade n° MG *.498.***, residente e domiciliada neste município, resolvem celebrar 

o presente termo aditivo,  regendo-se pelo disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.928 de 

14/07/2025 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 9.077 de 22/12/2025, Lei Municipal de 

Repasses Financeiros de Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 9.078 de 22/12/2025, Decreto 

Municipal nº 5.889 de 21/01/2025 que reestrutura as regras e os procedimentos para celebração de 

parcerias entre a Administração Direta e Indireta do Município de Patos de Minas e as Organizações 

da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e dá outras providências, , 

no artigo 55 da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2.014;– Estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 5.889 de 21/01/2025 que reestrutura as regras e os procedimentos para 

celebração de parcerias entre a Administração Direta e Indireta do Município de Patos de Minas e as 

Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e dá outras 

providências, Edital de Chamamento Público CMDCA/Patos de Minas n° 001/2024, Lei Federal 

13.257 de 08 de março de 2016, que dispõe sobre as Políticas Públicas para a Primeira Infância, 

alterada pela lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, Lei 7.987 de 19 de outubro de 2020, que dispõe 

sobre novos parâmetros relativos à Política Municipal, Resolução nº 25/2024 que dispõe sobre as 

deliberações da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente realizada no dia 2 (dois) de dezembro dele 2024 às 13:30 horas através de 

videoconferência, consoante ao processo digital nº 7144-26-PAT-GOV mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

 A vigência do Termo de Fomento originário é prorrogada até 30/06/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento e plano de trabalho 

originário bem como os aditivos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve 

atender às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a legislação 

aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” 

ou “LGPD”). 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente Termo 

Aditivo no Diário Oficial do Município.  

 Desta forma, concordando plenamente, as partes subscrevem o presente Termo Aditivo, na 

presença das testemunhas abaixo que igualmente o subscrevem. 
 

 

 

______________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Sandra Cristina Gomes 

Prefeita em exercício  
 

 

______________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA  

Valéria de Araújo Torres  

Presidente 

 

 

___________________________________________________  

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE PATOS DE MINAS  

Renata Gomes Pereira  

Presidente 
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